
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

Declaração de voto FAVORÁVEL ao PL

5582/2025,  por  entender  que  a

proposição  aperfeiçoa  o  combate  às

organizações  criminosas  no  País,  com

medidas  mais  efetivas  contra  facções  e

estruturas  criminosas  que  desafiam  o

Estado e aterrorizam a população.

             

             Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, registra-se voto SIM ao PL 5582/2025 ( Anti Facção ).

A proposição altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, o Decreto

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, o Decreto Lei nº 3.689,

de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, a Lei nº 8.072, de 25 de

julho de 1990, a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e a Lei nº 7.210, de

11 de julho de 1984, para aperfeiçoar o combate às organizações criminosas

no  País,  com  medidas  de  enfrentamento  mais  efetivas  contra  facções  e

estruturas criminosas que desafiam o Estado e aterrorizam a população.

Ressalto, ainda, que o Presidente da Câmara, Hugo Motta, não deu

oportunidade aos parlamentares de se manifestar e votar individualmente as

alterações  efetuadas  no  Senado  Federal,  ignorando  as  manifestações  dos

partidos e as posições individuais de cada parlamentar sobre a matéria. Por

essas razões, e diante da impossibilidade de registro adequado em Plenário,

manifesto-me por meio desta declaração escrita de voto.

Por essas razões, o voto é SIM ao PL 5582/2025 .
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267455969800



                                                   Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2026.

Deputado ANDRÉ FERNANDES
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